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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2021-PMI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021-PMI 

 

1. PREAMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA, pessoa jurídica de direitos públicos 

interno, situada na rua 15 de agosto, nº 342, Centro de Ipira-SC, inscrito no CNPJ nº 

82.814.260/0001-65, através do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente Sr. Marciano 

de Mello, TORNA PÚBLICO que fara realizar licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para o REGISTRO DE 

PREÇO de possível aquisição do objeto indicado no item 3, deste instrumento, através 

do site www.portaldecompraspublicas.com.br, e será processada e julgada em 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 329/2007 e 

subsidiariamente a Lei nº 8666/93, e legislação aplicável pelo pregoeiro e sua Equipe de 

Apoio, designados pelo Decreto nº 012/2021.  

2. LOCAL, DATA E HORA 

 

2.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

no dia 10 de março de 2021, com início às 09:00hr, horário de Brasília-DF. 

 

2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 

propostas através do site descrito no item 2.1, até as 08h45min do dia 10 de março de 

2021. 

 

2.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 

transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente 

de nova comunicação. 

 

2.4. Os documentos exigidos para habilitação dos Licitantes detentores de melhor 

oferta deverão ser apresentados digitalizados logo após o encerramento da etapa de 

lances. Sendo que os originais ou cópias autenticadas, serão encaminhados a Secretaria 

de Administração e Finanças do Município de Ipira, situado na Rua 15 de agosto, 342, 

Centro, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, contados da 

data da abertura da proposta, sob pena de desclassificação, em envelope fechado e 

rubricado, para ser protocolizado, contendo as seguintes indicações no seu anverso: 

 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA-SC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021-PMI 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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CNPJ DA PROPONENTE 

3. OBJETO 

 
3.1.  A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

aquisição de materiais para inseminação artificial, conforme demanda da Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente, conforme especificações constantes no ANEXO “D” deste 

Edital. 

 

3.2. As quantidades constantes no anexo “A”, são estimativas de consumo, não se 

obrigando a Administração a aquisição total dos itens. 

 
 

3.3. A detentora da Ata de Registro de Preço, quando da solicitação pela Administração 

Municipal deverá atender as seguintes exigências: 

3.3.1. Fornecer os itens e quantidade solicitados mediante Autorização de 

Fornecimento emitida pela Secretaria Demandante. 

3.3.2. A empresa vencedora deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pelo 

Município, não podendo, portanto, estipular em sua proposta de preços cota mínima ou 

máxima, para fornecimento do produto. 

 

3.4. Dos anexos do edital 

3.4.1. Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu 

corpo, os seguintes Anexos: 

• Termo de referência – Anexo “A” 

• Modelo de Declaração Inexistência Trabalho de Menor – Anexo “B” 

• Modelo Declaração de Informações Complementares – Anexo “C” 

• Minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo “D” 

4. PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que atenderem a todas 

as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital, e seus Anexos e 

estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

4.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, 

o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

 
 

4.3. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 

recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou 

liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

suspensas, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 
5.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO”, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico. 

5.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Ipira, promotor 

da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
6.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 

do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca dos 

bens, valor unitário e valor total de cada item, e demais informações necessárias, até o 

horário previsto no item 2.2 deste edital. 

6.1.1. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

6.1.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as 

penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006, 

clicando no campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 

 

6.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 

como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 

6.3. Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão eletrônico. 

 

6.4. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

 
 

a) Preço unitário para o item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no 

máximo três casas decimais após a vírgula;  

b) Especificações detalhadas do objeto ofertado e marca consoantes as exigências.  

c) Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, frete, impostos, taxas e contribuições 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam 

sobre a execução do objeto da presente Licitação;  

d) Fica estabelecido em sessenta dias o prazo de validade das propostas, o qual será 

contado a partir da data da Sessão. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o dia de vencimento.  

 

6.5. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que 

não comprometam o interesse público e da Administração. 

7. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

7.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e 

horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

7.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 

Pregoeiro. 

 
 

7.5. Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de 

envio de lances. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1. Aberta a etapa competitiva, o Licitante deverá encaminhar lances, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo o Licitante imediatamente informado do recebimento e 

respectivo valor. 

 

8.2. Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO POR ITEM 

observando-se o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

8.2.1. Não serão aceitos valores unitários maiores aos máximos descritos no Termo 

de referência. 

 

8.3. Licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 

8.4. Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da Sessão Pública e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.5. O Licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 
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valores entre os lances, que incidir tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
 

8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

8.7. Durante a Sessão Pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do Licitante. 

 

8.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

 

8.9. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

8.9.1. No caso de desconexão por tempo superior a dez minutos, a Sessão do Pregão 

será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação 

expressa do fato aos participantes. 

9. DO MODO DE DISPUTA 

 
9.1. O de disputa definido neste Pregão será aberto, conforme inciso I, art. 31, do decreto 

nº 10.024/2019:  

9.1.1. A etapa de envio de lances na Sessão Pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da Sessão Pública. 

9.1.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.1.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alíneas 

“9.1.1” e “9.1.2”, a Sessão Pública será encerrada automaticamente. 

 

9.2. No caso de empate ficto, de acordo com a LC 123/2006, será oportunizado à 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada Vencedora do Certame no prazo máximo de cinco 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, sendo que, exercida a 

oportunidade a que se refere este subitem, sua proposta será classificada em 1º lugar. 

9.2.1. É considerado empate ficto quando as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até cinco por cento superior 

à proposta mais bem classificada da empresa normal. 

 

9.3. Havendo mais de uma Microempresa e Empresa de Pequeno Porte com proposta de 

preço no intervalo de que trata o subitem 9.3.1, proceder-se-á a classificação das 
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mesmas, em ordem crescente, a fim de lhes assegurar a prioridade em caso de 

inabilitação da imediatamente melhor classificada. As demais propostas serão ordenadas 

na sequência, igualmente em ordem crescente. 

 

9.4. Caso a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte recusar o benefício, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese mencionada 

neste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

9.5. Não verificada a hipótese de empate previsto na legislação ou não exercido o direito, 

será classificada em 1º lugar a proposta originalmente Vencedora do Certame. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da Sessão Pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no Edital. 

 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

Licitantes. 

11. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 
11.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 10, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no Edital, observado o 

disposto no parágrafo único, do art. 7º, e no § 9º, do art. 26, do Decreto nº 10.024/2019, e 

verificará a habilitação do Licitante. 

 

11.2. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o Licitante 

Vencedor. 

 

11.3. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se o Licitante 

Vencedor desatender as exigências habilita tórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a sua habilitação na 

ordem de classificação, segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

11.4. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo Licitante Vencedor, 

em razão das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao 

Licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características 

indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto. 

11.4.1. O Licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido 

pela Pregoeiro, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 
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12. HABILITAÇÃO 

A habilitação do Licitante Vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

12.1. Habilitação Jurídica: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em 

se tratando de Sociedade Comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, ou  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício, com as alterações.  

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

12.2. Habilitação Fiscal e Jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada;  

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União (de acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014);  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou 

outra equivalente, na forma da Lei;  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS);  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

g) Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, 

do artigo 27, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 

7º da Constituição Federal, de que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores 

menores de dezoito anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores 

de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos quatorze anos, conforme modelo constante do ANEXO “B”.  

h) Declaração de Informações Complementares, Conforme Anexo “C”. 

12.3. Da participação Microempresas E Empresas De Pequeno Porte 

12.3.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem participar 

deste Certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 

12.3.2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 

tratamento da seguinte documentação: 

1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do Licitante onde 

conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As 

sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 

certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IPIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA 

 

________________________________________________________________________________________ 

 

 

8 

 

8 

do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, 

emitida a menos de noventa dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 

 

12.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida nas a líneas “b” a “f” do item 12.2, mesmo que esta apresente 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

12.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o Vencedor do Certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS 

 
13.1. A empresa vencedora deverá encaminhar os documentos relativos à habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico através de licitacao@ipira.sc.gov.br. 

 

13.2. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, deverão ser encaminhados 

pelo Licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o 

prazo de que trata o § 2º, do art. 38, do Decreto 10.024/2019. 

14. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 
14.1. As impugnações ao Ato Convocatório do Pregão serão recebidas até três dias úteis 

antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de 

formulário eletrônico, conforme determina o Decreto Federal 10.024/2019. 

14.1.1. Caberá ao Pregoeiro, encaminhar a autoridade competente que decidirá sobre 

a impugnação no prazo de dois dias úteis. 

14.1.2. Deferida a impugnação contra o Ato Convocatório, poderá ser designada nova 

data para a realização do Certame. 

15. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
15.1. Declarado o Vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo mínimo de vinte minutos, onde 

qualquer Licitante poderá, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recorrer. 

a) A ausência de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção 

de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o 

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao Licitante declarado Vencedor; 

b) O Pregoeiro examinará a intenção de Recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

15.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos 

e o direito que o Licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 
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15.2. O Licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo 

Pregoeiro, disporá do prazo de três dias consecutivos para a apresentação das Razões do 

Recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os 

participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as Contrarrazões 

em igual número de dias. 

 

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do 

direito de recurso, e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao Licitante Vencedor. 

 

15.4. O Recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

 

15.5. O acolhimento do Recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

15.6. Não serão conhecidos os Recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

 

15.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta Licitação, o 

Licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

16. DA ENTREGA E GARANTIA 

 
16.1. A entrega deverá ser feita pelo CONTRATADO, no endereço indicado pela 

requisitante, imediatamente, após o recebimento do comunicado (que poderá ser via 

telefone ou e-mail). 

 

16.2. O Município de Ipira emitirá as Autorizações de Fornecimento, de FORMA 

PARCELADA, de acordo com suas necessidades, tendo como prazo limite doze meses 

após a homologação. 

 

16.3. Os materiais serão recusados no caso composição fora dos padrões, erro quanto ao 

produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos 

não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais 

além dos autorizados em sua composição. 

 

16.4. O material recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte quatro) 

horas, contado a partir do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa 

pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive 

os de reparação. 

 

16.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 

DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 

todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos 

ou incorreções 
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17. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

 
17.1. A validade dos preços registrados será de até doze meses após a data da 

homologação. 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
18.1. Após a homologação do resultado da Licitação e adjudicação do objeto pela autoridade 

competente, será efetuado o registro dos preços e do fornecedor correspondente mediante 

a assinatura da Ata de Registro de Preços (Anexo “E”) pelo responsável pelo Órgão 

Gerenciador e pela(s) Licitante(s) Vencedora(s) do Certame, ficando vedada à 

transferência ou Cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

18.1.1. É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) Vencedora(s) não 

atender(em) à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, convocar outro 

Licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os 

requisitos habilita tórios e feita a negociação, assinar a ata de registro de preços, sem 

prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais. 

18.1.2. Os representantes legais das Empresas que tiverem os preços registrados 

terão o prazo de cinco dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação enviada 

pelo Município, para realizarem a assinatura e encaminhamento da Ata pelos correios ao 

Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Ipira, na Rua 15 de agosto, nº 342, 

Centro de Ipira/SC, Cep: 89.669-000, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, 

desde que solicitado por escrito, durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração. Pela recusa em assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido, 

será imputada a multa de dez por cento sobre o valor da proposta do Licitante Vencedor. 

 

18.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato de a 

Empresa Vencedora participar do Certame Licitatório e ter apresentado sua proposta final, 

por esta Comissão, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão. Em caso 

de não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado ao Órgão 

Gerenciador convocar a segunda colocada para, ao mesmo preço e condições da primeira 

colocada, estar em condições de fornecer materiais, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

 

18.3. A efetivação da Contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata 

de Registro de Preços que terá validade da data da assinatura até doze meses após a data 

da homologação. 

 

18.4. O Fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de 

Registro de Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior 

aqueles praticados no mercado. 

 

18.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no artigo 65, da Lei 8.666/93, em decorrência de 
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eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. 

 

18.6. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá 

ou não contratar todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão, ficando reduzido, 

automaticamente, o saldo remanescente no término de validade da(s) Ata(s). 

 

18.7. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, 

sócio da empresa ou procurador devidamente acompanhado, do Contrato Social e, se for 

o caso, da Procuração. 

19. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 
19.1. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da Ordem 

de Compra, que será emitida de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços 

ou em seus Aditivos. 

 

19.2. Na Ordem de Compra irá, obrigatoriamente, o número do Processo Licitatório que deu 

origem ao registro de preços, o tipo e a quantidade do material solicitado, valor, local e 

prazo de entrega. 

20. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
20.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de Licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

20.2. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, 

do artigo 65, da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

20.2.1. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no 

artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

20.3. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d”, inciso II, do artigo 

65, da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro Processo Licitatório.  

 

20.4. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do Licitante Vencedor deste 

Certame, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

 

20.5. O Município poderá realizar, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

pesquisas periódicas de preços com a finalidade de obter os valores praticados no mercado 

para os itens da presente Licitação. 
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20.6. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 

mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

a) Convocar o Fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado 

b) Frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) Convocar os demais Fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 

 

20.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder a 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

Contratação mais vantajosa. 

21. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
21.1. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

21.1.1. Automaticamente: 

21.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência; 

21.1.1.2. Quando não restarem Fornecedores registrados; 

21.1.1.3. Pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

 

21.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

Processo Administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

21.2.1. A pedido, quando: 

21.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

21.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado. 

21.2.1.3. A solicitação dos Fornecedores para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com a antecedência de trinta dias, facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

21.2.2. Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

21.2.2.1. O Fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no Processo 

Licitatório; 

21.2.2.2. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas 

21.2.2.3. O Fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 

preços; 

21.2.2.4. O Fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

21.2.2.5. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

21.2.2.6. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado 

 

21.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será 

feita por meio de documento oficial. 
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22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
22.1. O Município efetuará o pagamento do objeto desta Licitação, ao(s) Licitante(s) 

Vencedor(es) no prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação das Notas Fiscais, 

devidamente atestada pelo responsável no acompanhamento e recebimento dos produtos. 

 

22.2. A (s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto desta Licitação correrão às 

dotações informadas nas Ordens de Compra. 

23. DAS PENALIDADES 

 
23.1. Nos termos do artigo 7°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a Licitante, 

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o Certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 

descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de cinco 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais 

cominações legais: 

a) Multa de cinco centésimos por cento do valor do Contrato, se já assinado, ou 

estimado do contrato, se não assinado, por dia de atraso injustificado na execução do 

mesmo, observado o prazo máximo de cinco dias; 

b) Multa de dois por cento sobre o valor do Contrato, se já assinado, ou estimado 

do Contrato, se não assinado, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo. 

 

23.2. Da aplicação das penas, caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da 

intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

 

23.3. O recurso ou o pedido de reconsideração relativo a penalidades acima dispostas será 

dirigido a autoridade que praticou o ato, o qual decidirá o recurso no prazo de cinco dias 

úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de dez dias úteis. 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
24.1. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase 

da Licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente da proposta. 

 

24.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições deste Pregão, sujeitando-se, o Licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 

88, da Lei n° 8.666/93. 
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24.3. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação 

do presente Edital deverão ser dirigidos à Administração Municipal no endereço 

anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 3558-0423, ou pelo e-mail, 

licitacao@ipira.sc.gov.br, com o Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, 

servidores do Município. 

 

24.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 

legislação em vigor. 

 

24.5. No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 

ou indenização, poderá ser: 

a) Adiada a abertura da Licitação; 

b) Anulada ou revogada no todo ou em parte; 

c) Alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º, do art. 21, da Lei 

8.666/93. 

24.6. Cada secretário designará ao menos um representante para que nas suas atribuições, 

possa fiscalizar e acompanhar as aquisições decorrentes da presente Licitação, não 

ocorrendo tal indicação, esta função será dos secretários requisitantes. 

 

24.7. O Foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da 

presente Licitação é o da Comarca de Capinzal, SC, excluído qualquer outro. 

 

Ipira-SC, 23 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

Marciano de Mello 

Secretário 

 

 

 

 

 

Analisado e Aprovado: 

 

 

 

 

Vilton Franke 

OAB/SC 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2021-PMI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021-PMI 

ANEXO “A” 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na legislação 

vigente concernente às contratações públicas, em especial ao artigo 37, inciso XXI da 

Constituição Federal e aos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

como, normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão o presente Processo 

Licitatório. 

 

DA ÁREA SOLICITANTE E DA FISCALIZAÇÃO 

1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

1.2. Fica responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, 

nos moldes do artigo 67 da Lei nº 8.666/1993 o servidor Gabriel Jorge Griebeler, portador 

do CPF 085.227.489-00, portadora do CPF 009.568.249-00.  

2. OBJETO 

2.1.  Registro de Preços para possível aquisição de materiais para inseminação 

artificial, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

ITEM 
 

UND. QUANT DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 Doses 1.400 

Sêmen bovino da Raça Holandês, 
Cor preta e branca, prova oficial do 
diry bulls ou com conversão pelo 
Interbull, com prova de dezembro 
de 2020, que contenha as 
seguintes características mínimas: 
TPI igual ou maior a 2.600; PTA 
Leite igual ou maior a 800 libras, 
Confiabilidade de produção igual ou 
maior a 78%; PTA tipo igual ou 
maior a 1.50; Confiabilidade para 
tipo igual ou maior a 78%; 
composto de úbere igual ou maior a 
2.0; Score de células somáticas 
igual ou menor a 3.0; Vida produtiva 
igual ou maior a 3.0; DPR igual ou 
maior a 0.0; Facilidade de parto 
igual ou menor a 2.0. 

 

25,00 35.000,00 
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02 Doses 800 

Sêmen bovino da Raça Jersey 
com prova oficial do diry bulls ou 
com conversão pelo Interbull, com 
prova de dezembro de 2020, que 
contenha as seguintes 
características mínimas: 
JPI igual ou maior a 100; PTA Leite 
igual ou maior a 500 libras; 
Confiabilidade de produção igual ou 
maior a 76%, PTA tipo igual ou 
maior a 1.0; Confiabilidade para 
tipo igual ou maior a 76%, JUI/UDC 
igual ou maior a 9.0; Vida produtiva 
igual ou maior a 3.0; Score de 
células somáticas igual ou menor a 
2.95. 
 

26,50 21.200 

03 Doses 700 

Sêmem Bovino da Raça Angus 
provado, importado, com prova 
atualizada na Associação 
Americana da Raça, não inferior a 
janeiro de 2021, com as seguintes 
características mínimas: 
Facilidade de parto (CED): DEP 
igual ou maior a 10, TOP 20% ou 
melhor; Peso ao nascer (BW): DEP 
igual ou menor a 0, TOP 20% ou 
melhor; Peso a desmama (WW): 
DEP igual ou maior a 70 libras, TOP 
15% ou melhor; Peso ao ano (YW): 
DEP igual ou maior a 120 libras, 
TOP 10% ou melhor. 
 

24,83 17.381 

Valor Total Estimado: R$ 73.581,00 (setenta e três mil, quinhentos e oitenta e um reais).  

 

3.1. JUSTIFICATIVA DO OBJETO: A aquisição dos para inseminação artificial se 

faz necessária para manutenção do programa de melhoramento genético da Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente. 

 

4.0 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I. Tomar todas as providências necessárias à execução do objeto; 

II. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços ora contratados 

orientando, coordenando e sugerindo sobre a perfeita execução do presente contrato; 

III. Promover o empenhamento da despesa, garantindo o pagamento em 

condições especificadas; 

IV. Notificar, por qualquer meio, a Contratada acerca de eventuais 

problemas atinentes ao objeto; 
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V. Proporcionar condições adequadas à CONTRATADA para que possa 

desempenhar seus serviços. 

 

3.2. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA: 

I. Entregar o objeto de acordo com este Termo de Referência.  
II. Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação 

previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
III. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 
IV. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, 

fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, 
resultantes da execução do objeto. 

V. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os 
dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 

VI. Exigir do órgão requisitante a Autorização de Fornecimento para a efetiva 
entrega do objeto. 

VII. Responsabilizar-se pelo envio e frete do nitrogênio líquido, conforme 
solicitação da Secretaria, que deverá ser entregue no endereço indicado 
pela requisitante. 
 

4. DOCUMENTAÇÃO EXTRA:  

4.1. Certificado de Qualidade do Produto;  
 

5. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é 12 (doze) 

meses; 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) 

dias após a emissão da nota fiscal mediante a certificação da entrega. 

7. GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO: Não se aplica. 

8. RECURSO A SER UTILIZADO: Ordinários. 

9. TERMO DE ACEITE: 

Declaro, nos termos da Lei 8.666/93, art. 67, §1° e §2° que serei responsável pela 

fiscalização do contrato originado por esse Processo Licitatório, acompanhando e 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

mesmo, determinando o que se fizer necessário à regularização das faltas ou defeitos 

para exigir seu fiel cumprimento. 

Nome fiscal: Gabriel Jorge Griebeler 

CPF nº: 085.227.489-00 

Cargo/função: Coordenador de Inspeção Municipal 

Unidade: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Telefone para contato: (49) 3558-0109 

E-mail: agricultura@ipira.sc.gov.br 

Assinatura do Fiscal: _______________________________ 

 

Ipira, 25 de fevereiro de 2021 

 

 

Marciano de Mello 
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Secretário da Agricultura e Meio Ambiente 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2021-PMI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021-PMI 

ANEXO “B” 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR MENOR 

 

A empresa _________________________________________________, inscrita no 
CNPJ/CPF sob o n.º __________________, através de seu representante legal DECLARA, 
para fins do disposto no Inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva ( ): emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  
 
 
Local , ______ de ____________________ de 2021.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(nome e assinatura do responsável legal)  

 

 

Observação(1) em caso afirmativo, assinalar a ressalva no campo delimitado. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2021-PMI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021-PMI 

 

ANEXO “C” 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
 
 
 
Razão Social:  
Nome Fantasia:  
CNPJ:  
Endereço completo:  
Contatos: (contendo nome, setor, telefone e e-mail)  
Dados do representante legal para assinatura do contrato: (nome, CPF, qualificação)  
 
 
 
 
 
 
 
DECLARAMOS para os devidos fins que o endereço eletrônico da empresa  
______________________ é destinado ao recebimento de informações devidas do 
Procedimento Licitatório Nº 022/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021. DECLARAMOS 
ainda que se houver alterações dos contatos os mesmos serão informados para o e-mail: 
licitacao@ipira.sc.gov.br.  
 
_____________, em ____ de ______ 2021.  
 
 
 

____________________________________________ 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(nº RG) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@ipira.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2021-PMI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021-PMI 

ANEXO “D” 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

No dia __ do mês de ____do ano de ____, compareceram, de um lado a(o) O Município de 

Ipira, pessoa jurídica de direito público interno, situado à Rua 15 de agosto, nº 342, Centro 

de Ipira-SC, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.814.260/0001-65 através do Secretário de 

Agricultura e Meio Ambiente Sr. Marciano de Mello, doravante denominado 

ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 

DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo 

com o resultado do julgamento da Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 

005/2021, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e 

licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 

de Licitações nº. 8.666/93, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Empresas:  

CNPJ:  

Endereço:  

Representante legal:  

CPF: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de REGISTRO 

DE PREÇOS para futura e eventual aquisição parcelada de inseminação artificial para atender 

as necessidades do Município.  

1.2 – O fornecimento deverá seguir as especificações constantes no Edital, nas condições 

definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas 

do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.  

1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe 
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facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 

cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em 

igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  

2.1 - De acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas o preço para 

fornecimento do objeto do registro será: 

 

ITEM 
 

UND. QUANT DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 Doses 1.400 

Sêmen bovino da Raça Holandês, 
Cor preta e branca, prova oficial do 
diry bulls ou com conversão pelo 
Interbull, com prova de dezembro 
de 2020, que contenha as 
seguintes características mínimas: 
TPI igual ou maior a 2.600; PTA 
Leite igual ou maior a 800 libras, 
Confiabilidade de produção igual ou 
maior a 78%; PTA tipo igual ou 
maior a 1.50; Confiabilidade para 
tipo igual ou maior a 78%; 
composto de úbere igual ou maior a 
2.0; Score de células somáticas 
igual ou menor a 3.0; Vida produtiva 
igual ou maior a 3.0; DPR igual ou 
maior a 0.0; Facilidade de parto 
igual ou menor a 2.0. 
 

25,00 35.000,00 

02 Doses 800 

Sêmen bovino da Raça Jersey 
com prova oficial do diry bulls ou 
com conversão pelo Interbull, com 
prova de dezembro de 2020, que 
contenha as seguintes 
características mínimas: 
JPI igual ou maior a 100; PTA Leite 
igual ou maior a 500 libras; 
Confiabilidade de produção igual ou 
maior a 76%, PTA tipo igual ou 
maior a 1.0; Confiabilidade para 
tipo igual ou maior a 76%, JUI/UDC 
igual ou maior a 9.0; Vida produtiva 
igual ou maior a 3.0; Score de 
células somáticas igual ou menor a 
2.95. 
 

26,50 21.200 

03 Doses 700 
Sêmem Bovino da Raça Angus 
provado, importado, com prova 
atualizada na Associação 

24,83 17.381 
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Americana da Raça, não inferior a 
janeiro de 2021, com as seguintes 
características mínimas: 
Facilidade de parto (CED): DEP 
igual ou maior a 10, TOP 20% ou 
melhor; Peso ao nascer (BW): DEP 
igual ou menor a 0, TOP 20% ou 
melhor; Peso a desmama (WW): 
DEP igual ou maior a 70 libras, TOP 
15% ou melhor; Peso ao ano (YW): 
DEP igual ou maior a 120 libras, 
TOP 10% ou melhor. 
 

 

O preço total: R$ 73.581,00 (setenta e três mil, quinhentos e oitenta e um reais). 

2.2 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preço.  
2.2.1 - Na hipótese de alteração de preços de mercado, estes poderão ser revistos, visando 
ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas 
na aliena “d”, do inciso II, do caput e do §5°, do art. 65, da Lei nº 8.666/1993.  
2.2.2 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago 
pela Administração.  
2.3 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
caberá ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
Fornecedores, mediante as providências seguintes:  
a) convocar o Fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 
redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;  
b) frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido, podendo-
se convocar os demais Fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 
oportunidade de negociação.  
2.4 - Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o 

Fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 

requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 

registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d”, do inciso II, do caput ou do 

§5°, do art. 65, da Lei n° 8.666/1993, caso em que o Órgão Gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 
inicialmente registrados:  
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 
Administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na 
alínea anterior.  
2.4.1 - Eventuais pedidos de revisão ou cancelamento de registro de preços deverão estar 
acompanhados da documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e 
do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
2.4.2 - A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em Apostila à Ata de Registro 

de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
3.1 - A validade dos preços registrados será de até 12 meses após a data da assinatura desta.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
4.1 - Compete ao Órgão Gerenciador:  
4.1.1 - Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro 
de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios 
para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba 
recurso ou indenização;  
4.1.2 - Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  
4.1.3 - Emitir a Ordem de Compra;  
4.1.4 - Proporcionar ao Detentor da Ata todas as condições para o cumprimento de suas 
obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no Edital;  
4.1.5 - Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas 
as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao Órgão Gerenciador 
qualquer irregularidade verificada;  
4.1.6 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo Detentor da Ata.  
4.2 - Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

4.2.1 - Entregar/executar os produtos/serviços nas condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do Registro 
de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com 
a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, 
observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de 
Registro de Preços;  
4.2.2 - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, a compatibilidade de todas as 
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;  
4.2.3 - Substituir os produtos/serviços recusados pelo Órgão ou Entidade usuária, sem 
qualquer ônus para a Administração, imediatamente após comunicado, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis;  
4.2.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a Terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do Objeto de Registro de Preços. 

4.2.5 - Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
5.1 - A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:  
5.1.1 - Pela Administração, quando:  
a) o Detentor da Ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 
vinculado;  
b) o Detentor não retirar Nota de Empenho ou Instrumento Equivalente no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;  
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao 
praticado no mercado;  
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e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a Administração ou for 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;  
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.  
5.1.2 - Pela Detentora da Ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar o Contrato de acordo com a Ata de Registro de Preços, decorrente 
de caso fortuito ou de força maior.  
5.2 - O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por meio de Apostila à Ata de Registro de Preços.  
5.3 - É facultada ao Município a aplicação das sanções administrativas previstas no Edital, se 

não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao Fornecedor o contraditório e a ampla 

defesa. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
 
6.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto.  
6.2 - O Órgão Gerenciador formalizará por intermédio de Instrumento Contratual, Ordem de 
Compra ou outro Instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4°, do art. 62, da Lei nº 
8.666/1993, procederá diretamente a solicitação com o Fornecedor, com os preços 
registrados, obedecida a ordem de classificação.  
6.3 - A(s) Fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de 
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos 
materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.  
6.3.1 – A entrega dos matérias será realizado diretamente na Secretaria Municipal de 

Agricultura. 

6.3.2 - O prazo e as condições de entrega/execução obedecerão integralmente às disposições 
do Edital.  
6.3.3 - Se a Detentora da Ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 
deverá comunicar o fato à Administração ou Órgão Gerenciador, por escrito, no prazo de 01 
(uma) horas, a contar do recebimento da Ordem de Compra.  
6.3.4 - Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores, além das determinações deste Edital, se a Detentora da Ata 
não atender as ordens de fornecimento.  
6.4 - Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as 
especificações constantes no Edital e/ou que não estejam adequados para o uso.  
6.5 - Independente de aceitação, a Contratada garantirá a qualidade e segurança dos 
materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir 
da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste 
natural.  
6.6 - Todas as despesas relativas à entrega e transporte, bem como todos os impostos, taxas 

e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  
 
7.1 - O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta Licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações.  
7.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) Fornecedora(s), 
de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de Seguridade Social, 
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  
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7.3 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que o Fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  
7.4 - Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções.  
7.5 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais.  
7.6 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
Fornecedora.  
7.7 - A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à Fornecedora classificada. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
 
8.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/1993.  
8.2 - A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 
parcial, a critério do Órgão Gerenciador, considerando-se o disposto no § 4º, do artigo 15, da 
Lei n. 8.666/93 e alterações.  
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
9.1 - As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de 
Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de 
Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas Notas de Empenho, Contrato 
ou Documento Equivalente, observada as condições estabelecidas no Edital e ao que dispõe 
o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  
10.1 - Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a Notificação por escrito de 
irregularidade pela Unidade Requisitante, aplicar ao Detentor da Ata, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:  
10.1.1 - Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 
Fornecedor em assinar o Contrato, aceitar ou retirar a Nota de Empenho ou Documento 
Equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 
informados e aceitos:  
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de Empenho ou Contrato;  
b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração no prazo de até 05 (cinco) anos.  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
10.1.2 - Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:  
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 
até o décimo dia;  
b) rescisão unilateral do Contrato após o décimo dia de atraso.  
10.1.3 - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de 
prestação de serviço:  
a) advertência, por escrito, nas faltas leves;  
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 
totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;  
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Estadual por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
10.1.3.1 - As sanções previstas em cada um dos itens anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente.  
10.1.3.2 - Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração de até 05 (cinco) 
anos, o Licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer 
fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520/2002.  
10.1.3.3 - O Fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo 
estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Administração, enquanto não adimplida a 
obrigação.  
10.2 - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 
Município.  
10.3 - As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no Registro Cadastral dos 

Fornecedores mantido pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EFICÁCIA  
 
11.1 - O presente Termo somente terá eficácia após a publicação dos preços registrados na 
imprensa oficial do Município.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
 
12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal/SC, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento.  
 
 
Ipira, SC, ____de ____________________ de 2021.  
 

 

CONTRATADO 

Sócio 

 

Prefeitura Municipal de Ipira 

CONTRATANTE 

Marciano de Mello 
 
 
 
 
FISCAL DE CONTRATO: 
 
 
GABRIEL JORGE GRIEBELER 
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CPF nº: 085.227.489-00 

Cargo/função: Coordenador de Inspeção Municipal 

 

Testemunhas: 
 
 
 
__________________________   
Elmirio Alexandre dos Santos 
CPF nº 049.426.259-12 
 
 
___________________________ 
Cristiane Ferri 
CPF nº 098.633.269-09 


